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LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 048/2024 

 

FICHA RESUMO 

 

Objeto 

Loja objeto da matrícula nº 8.905 e GPE nº 29.221 

 

Objetivo 

Determinação do valor de mercado e do ônus mensal pela autorização de utilização do 

imóvel 

 

Finalidade 

Instruir processo PROA n° 24/1300-0000329-7 – Uso Oneroso. 

 

Localização1 

Rua Júlio de Castilhos, n° 2.270 Loja 01 – Centro – Jaguari/RS 

 

Área avalianda2 

Área do terreno: 486,00 m² 

Fração ideal do terreno: 0,00779 

Área da loja: 47,88 m² 

 

Proprietário 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) 

 

Resultado da avaliação 

Valor de mercado do imóvel R$ 140.000,00 

 

Avaliadores 

Engenheiro Civil Rafael Parmeggiani Gering 

Arquiteta Urbanista Thaís Wölfle Danelon 

 

Porto Alegre – RS, fevereiro de 2024  

                                                      
1 Conforme AV 1 da Certidão de Matrícula 8.905 da Comarca de Jaguari/RS 
2 Conforme a Certidão de Matrícula 8.905 da Comarca de Jaguari/RS 
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1 SOLICITANTE 

DIREP/DEAPE 

 

2 OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação do valor de mercado e do ônus mensal pela autorização de 

utilização do imóvel. 

 

3 FINALIDADE 

Instruir processo 24/1300-0000329-7 (Uso oneroso). 

 

4 PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

4.1 FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

Este laudo se fundamenta no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, 

Avaliação de Bens, registradas no INMETRO como NBR 14653 – Parte 1 (Procedimentos 

Gerais) e Parte 2 (Imóveis Urbanos), e baseia-se: 

 na Certidão de Matrícula nº 8.905, referência livro 02, à fl 001, datada de 

12/11/2009, obtida junto ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Jaguari - RS. 

 na Ficha cadastral GPE nº 29.221; 

 no PROA: 24/1300-0000329-7; 

 nas informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local 

(vendedores, compradores, intermediários, agentes imobiliários, etc.). 

 nas informações constatadas "in loco", conforme vistoria ao imóvel realizada 

no dia 20/02/2024  

Considerando a sua finalidade, esta avaliação tem prazo de validade limitado a dois 

anos a partir de sua lavratura, conforme determinado pela Lei N° 15.764 de 15 de dezembro 

de 2021. 

 

4.2 ESCOPO DE TRABALHO 

Na presente análise considerou-se que toda a documentação pertinente se 

encontrava correta e devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estaria livre e 

desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames. Eventuais divergências, se significativas, 

alteram os resultados deste trabalho. Ainda, as informações obtidas durante a pesquisa de 

mercado foram tomadas como de boa-fé. 

Não fez parte do escopo deste trabalho: 

 Investigações quanto à correção dos documentos analisados; 

 Investigações envolvendo aspectos legais; 

 Levantamento de áreas e de confrontações através de instrumentos de 

medição; 
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4.3 JUSTIFICATIVAS – PARÁMETROS ADOTADOS 

 

 Endereço 

Na ocasião da vistoria observou-se que a numeração predial do imóvel é 2.265, porém 

o endereço utilizado na elaboração do presente Laudo de Avaliação é o que consta na AV 1 da 

Certidão de Matrícula 8.905 da Comarca de Jaguari/RS, Rua Júlio de Castilhos, 2270. Loja 01. 

Centro. Jaguari/RS. 

 

 Utilização de dados de outros municípios: 

Na pesquisa de mercado realizada no setor imobiliário do município de Jaguari não 

foram encontrados imóveis urbanos de dimensões e características similares ao imóvel 

avaliando, ou seja, lojas comerciais. Por conta disso, para complementar a amostra, foram 

utilizados dados de mercado de municípios próximos. Para equivalência entre esses dados, 

utilizou-se a variável Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) [2010]3. Na 

amostra estão contidos imóveis dos seguintes municípios: 

 
IDHM (2010) 

Jaguari 0,712 
Rosário do Sul 0,699 

Santiago 0,766 
 

 Fator prévio: 

No setor imobiliário, durante as negociações de compra e venda, é comum que seja 

fornecido um desconto sobre o valor de oferta como forma de barganha entre comprador e 

vendedor. Segundo o Ibape/SP4, esse fator de fonte ou oferta pode ser aplicado a fim de 

atender a natural elasticidade dos negócios. Nesse sentido, a fim de ajustar os resultados dos 

estudos às práticas reais de mercado, o item 9.2.1.2 da NBR 14653-2:2011 permite que sejam 

realizados ajustes prévios nos atributos dos dados de mercado, sem prejuízo do grau de 

fundamentação, desde que devidamente justificados. Algumas das situações previstas pela 

NBR 14653-2:2011 para utilização desse fator de ajuste são: conversão de valores a prazo em 

valores à vista; adequação às taxas de desconto praticadas no mercado; conversão de valores 

para a moeda nacional na data de referência da avaliação; conversão de áreas reais de 

construção em áreas equivalentes, desde que com base em coeficientes publicados ou 

inferidos no mercado; incorporação de luvas ao aluguel, com a consideração do prazo 

remanescente do contrato e taxas de desconto praticadas no mercado financeiro. Neste 

estudo, por terem sido utilizados dados de oferta de mercado obtidos diretamente do site de 

imobiliárias, aplicou-se um fator prévio de 0,9 aos dados a fim de considerar a aplicação de 

taxas de desconto de mercado, e assim, adequar os preços de oferta e venda. 

  

                                                      
3Fonte: IBGE, 2021. Disponível em:https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/ 
4 Fonte: Engenharia de avaliações. Ibape SP, 2014. Volume 1, pag.215. 
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 Avaliação por tratamento por fatores: 

Devido às características atípicas do Imóvel avaliando, descritas pela Certidão de 

Matrícula – loja comercial – o método adotado para a avaliação do imóvel foi tratamento por 

fatores. Afinal, no mercado existe uma escassez de dados amostrais com características 

semelhantes ao imóvel a ser avaliado. 

 

5 PROPRIETÁRIO 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) 

6 ENDEREÇO 

Rua Júlio de Castilhos, n° 2.270. Loja 01. 

Bairro Centro, Jaguari/RS 

 

7 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

7.1 TERRENO 

 

 

 

Imagem de localização (Google) 

Latitude: 29°29'57.74"S Fonte: Google Earth 19/10/2023 (Acesso em fevereiro de 2024) 

Longitude: 54°41'26.63"O 
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Identificação 

Descrição conforme a Matrícula nº 8.905: 

 
Características da região e entorno 

Atividade predominante: Mista 

Padrão construtivo do entorno: Normal 

Zoneamento: Centro 

Tráfego de pedestres: Médio 

Tráfego de veículos: Médio 

Pavimentação logradouro: Asfalto 

Pavimentação passeio: Concreto 

Infraestrutura:  Acessibilidade,  Água potável,  Energia elétrica,  Esgoto pluvial,  Esgoto sanitário,  

 Gás canalizado,   Iluminação pública,  Logradouro,  Meio fio/sarjetas,  Passeio público,  Pavimentação,  Sem 
infraestrutura,  Telefone 

Serviços públicos:  Coleta de lixo,  Comércio,  Correios,  Educação,  Lazer,  Rede bancária,  

 Saúde,  Segurança,  Transporte coletivo,  Sem serviços públicos,  

Influências valorizantes:  Clubes,  Comércio,  Empreendimentos,  Escolas,  Estações,  Hospital,      Mercados e 
ou supermercados,  Orla/praias/lagos,  Parques/praças,  Posto policial,  Posto de saúde, 

 Shopping,  Universidades/faculdades,  Zona incorporação,  Sem influências valorizantes 

Influências desvalorizantes:  Aeroporto,  Área inundável,  Aterro sanitário,  Estação tratamento esgoto, 

 Indústria,  Presídio,  Sub-habitação,  Unidades carentes,  Sem influências desvalorizantes 

 

Características do imóvel 

Formato do terreno: Irregular 

Situação de quadra: Meio de quadra 

Cota: No nível 

Vegetação: Sem vegetação 

Uso do solo: Mista 

Acesso: Muito bom 

Topografia: Plano 

Tipo de cercamento:  Arame,  Gradil,  Muro,  Sem cerca,  Tela 

Superfície:  Alagadiça,  Arenoso,  Argiloso,  Com aterro,  Com entulhos,  Pantanosa,  Seca 

Área do terreno: 486,00 m² 

Medida da frente do terreno: s/n Confrontação da frente:Sul 

Medida lateral 1 do terreno: s/n Confrontação da lateral 1:Leste 

Medida lateral 2 do terreno: s/n Confrontação da lateral 2:Oeste 

Medida dos fundos do terreno: s/n Confrontação dos fundos:Norte 

 

Condição de ocupação* 

 Ocupado  Ocupado (não autorizado)  Desocupado 

*Conforme verificado na data de vistoria 
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8 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

O município de Jaguari localiza-se na região central do estado do Rio Grande do Sul e 

possui população estimada de 10.5795. Segundo agentes imobiliários locais, a economia da 

cidade é baseada fortemente na agropecuária, administração pública e indústria. O PIB do 

munícipio cresceu cerca de 64,3%6 nos últimos 5 anos, demonstrando um bom desempenho 

para região. Assim, identificou-se as seguintes características de mercado:  

 

Desempenho do mercado  Desaquecido  Normal  Aquecido 

Número de ofertas  Baixo  Médio  Alto 

Liquidez  Baixa  Média  Alta 

Absorção pelo mercado  Demorada  Normal  Rápida 

 

9 METODOLOGIA 

Conforme disposto na ABNT NBR 12653-2:2011 – Parte 2: Imóveis Urbanos - Subitem 

8.2.1.4.2: “O tratamento por fatores é aplicável a uma amostra composta por dados de 

mercado com as características mais próximas possíveis do imóvel avaliando”. Além disso, os 

fatores devem ser calculados por metodologia cientifica, sendo justificados de forma prática e 

teórica. Ainda, a aplicação dos fatores deve ser restrita a tipologia do imóvel avaliando, a 

abrangência regional e o campo de aplicação. 

 

10 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Método comparativo direto de dados de 

mercado - Fatores 

Grau de Fundamentação 

Pontos obtidos: 08 

 Grau I  Grau II  Grau III 

Grau de Precisão  Grau I  Grau II  Grau III 

 

11 AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS 

11.1 AVALIAÇÃO DO TERRENO 

11.1.1 DADOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

 
Variáveis do modelo de cálculo Parâmetros do imóvel 

Área (m²) 47,88 

Localização (1 – Demais regiões; 2 – Área central) 2 

IDHM (IBGE 2010) 0,712 

Valor Unitário x Fator Prévio 3.267,38 

 

                                                      
5 Fonte: IBGE, 2022. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/  
6 Fonte: Caravela, 2024. Disponível em: https://www.caravela.info/regional/jaguari---rs 
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11.1.2 DADOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

Segundo Júnior (2019)7, a técnica de homogeneização por meio de fatores consiste em 

modificar os preços dos elementos da amostra, com base em seus diversos atributos, de modo 

que, ao final do tratamento, os preços homogeneizados se refiram a um imóvel de 

características padronizadas (paradigma). Para o cálculo dessas relações, realiza-se a análise 

através da regressão linear simples das variáveis. O uso da regressão possibilita obter uma 

homogeneização dos dados de forma científica evitando o uso de fatores predeterminados. 

 

 

 

 

 

                                                      
7 JÚNIOR, R. N.: Avaliação de Bens, Princípios Básicos e Aplicações. 3ª ed. Leud, 2019. 

5
3

Elem VALOR ÁREA LOCALIZAÇÃO IDHM
VU

R$/m²
1 265000,00 70,00 2 0,766 3785,71
2 850000,00 173,00 2 0,766 4913,29
3 260000,00 109,25 1 0,766 2379,86
4 360000,00 113,00 2 0,766 3185,84
5 750000,00 195,50 1 0,699 3836,32

Avaliando 47,88 2 0,712

3620,21
931,84

25,74%

Número de Elementos
Número de Variáveis Independentes

VARIÁVEIS

Média
S (Desv. Padrão)
CV (Coef. De Variação)

Grau III 0,80 a 1,25
Grau II 0,50 a 2,00
Grau I 0,40 a 2,50

Elem VU F ÁREA F LOCALIZAÇÃO F IDHM
Fatores em 
Conjunto

Intervalo Adm
Item 4

1 3785,71 0,935754282 1 1,061052469 0,99 Grau III
2 4913,29 0,720279159 1 1,061052469 0,76 Grau II
3 2379,86 0,83999608 1,274614539 1,061052469 1,14 Grau III
4 3185,84 0,831862953 1 1,061052469 0,88 Grau III
5 3836,32 0,685783259 1,274614539 0,986337148 0,86 Grau III

Intervalo Adm
Item 4 - NBR 14653

V Hom 
mult

V Hom 
aditivo Ti2 Ri2 (mult) Ri2 (adit)

3758,78 3773,63 27393,01732 725,6375064 146,1373068
3755,01 3838,91 1672078,832 1341635,006 1154297,049
2703,62 2797,92 1538451,316 104815,7239 174769,1731
2811,98 2844,69 188673,1421 139769,5355 116386,329
3307,54 3631,98 46704,05514 279600,9597 41755,50559

∑ 3473300,362 1866546,863 1487354,194

V Hom mult V Hom aditivo
3267,38 3377,42
501,52 513,42
15,35% 15,20%
46,26% 57,18%

Média
S (Desv. Padrão)
CV (Coef. De Variação = S/Média)
Coeficiente de Homogeneidade 
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 CH – Coeficiente de Homogeneidade dos Modelos8: Coeficiente que assume valor 

máximo igual a 1, podendo assumir valores negativos, e indica o quão homogêneo é a 

amostra; 

 T(i)²: é o resíduo de cada elemento em relação à média dos elementos observados 

elevado ao quadrado; 

 R(i)²: é o resíduo de cada elemento já homogeneizado em relação aos valores 

observados elevado ao quadrado. 

 

11.1.3 VERIFICAÇÃO PELO CRITÉRIO DE CHAUVENET 

 
O Critério de Chauvenet é um Método estatístico desenvolvido para a detecção de 

outliers. Através desse critério supõe-se que uma medição arbitrária pode ser rejeitada se a 

probabilidade de obter o desvio da média para esse valor é menor do que o inverso do dobro 

do número de medições (TAYLOR, 2012)9. Nesse método, o tamanho da amostra é 

significativo na sua utilização. Afinal, em uma amostra grande, são poucas as chances de que 

um dos valores afetem a média de forma significativa, já que o valor divergente deve estar 

muito longe da média para “mover” a distribuição. Isso faz com que a utilização de poucos 

dados tenha exigências mais rígidas. 

 

 

 

11.1.4 CÁLCULO DO INTERVALO DE CONFIANÇA E DO INTERVALO DE PREDIÇÃO 

 Intervalo de Confiança: intervalo de valores dentro do qual está contido o parâmetro 

populacional com determinada confiança (ABNT NBR 14653-2:2011)10; 

 

                                                      
8 LIMA, G. P. A.: O coeficiente de Homogeneidade na Homogeneização por Fatores. 2º Seminário 

Internacional de Real Estate da América Latina da LARES – Latin American Real Estate Society, São Paulo, SP, 2001. 
9 TAYLOR, J. R. Introdução à Análise de Erros: O Estudo de Incertezas em Medições Físicas. University 

of Colorado: Bookman, 2012. 329 ISBN 8540701367. 
10 ABNT NBR 14653-2: Avaliação de Bens, Parte 2 – Imóveis Urbanos, Rio de Janeiro, 2011. 

V Hom Mult V Hom Ad
Teste Ch

Mult
Teste Ch

Ad
Resaultado

Mult
Resaultado

Ad

1,65 crítico 1 3758,78 3773,63 0,98 0,77 Ok Ok
n d/s 2 3755,01 3838,91 0,97 0,90 Ok Ok
5 1,65 3 2703,62 2797,92 1,12 1,13 Ok Ok
6 1,73 4 2811,98 2844,69 0,91 1,04 Ok Ok
7 1,8 5 3307,54 3631,98 0,08 0,50 Ok Ok

 Tabela de Chauvenet

t crítico =

Limites

V Hom mult V Hom aditivo
L. inferior = 2.923,56      3.025,44           
L. superior = 3.611,21      3.729,41           
IC = (Ls-Li)/M 21,05% 20,84%

Grau de Precisão III III

INTERVALOS

1,533

L = Xm + tcrit * S/√n

INTERVALO DE CONFIANÇA
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 Intervalo de Predição: estimativa de um intervalo de valores, a partir de dados de 

mercado observados, dentro do qual novos dados do mesmo contexto estarão contidos, com 

determinada probabilidade (ABNT NBR 14653-2:2011); 

 

 

 Distribuição Normal11: A probabilidade através da curva normal padrão é obtida por 

meio das áreas sob o gráfico da função densidade, as quais são encontradas em tabelas. Em 

geral, essas tabelas fornecem a probabilidade de que a variável normal padrão Z esteja entre 

zero e um valor z, isto é, P (0<Z<z), e Z= (X μ) / σ, onde: 

μ : Ponto de máximo da distribuição; 

σ: Desvio Padrão 

 Distribuição t de Student12: Aproxima-se da distribuição normal N(0,1) quando v (graus 

de liberdade) é  significativamente grande. Para v pequeno, a curva da função densidade de 

probabilidade da distribuição t possui a mesma forma da normal padrão, sendo diferente 

somente no aspecto do achatamento. Ou seja, a curva da distribuição t é um pouco mais 

achatada, significando que essa distribuição possui maior variabilidade que a normal padrão, 

onde: 

T crítico: valor tabelado obtido através dos graus de liberdade e grau de confiança desejado; 

Figura 1 – Tabela de Valores para Distribuição T-Student 

 

Fonte: AZEVEDO, P. R. M.: Introdução à Estatística. 3ª ed. Natal, RN: EDUFRN, 2016 

                                                      
11 AZEVEDO, P. R. M.: Introdução à Estatística. 3ª ed. Natal, RN: EDUFRN, 2016.  
12 AZEVEDO, P. R. M.: Introdução à Estatística. 3ª ed. Natal, RN: EDUFRN, 2016. 

t crítico =

Limites

V Hom mult V Hom aditivo
L. inferior = 2.930,23      3.032,27           
L. superior = 3.604,54      3.722,57           
IC = (Ls-Li)/M 20,64% 20,44%

Grau de Precisão III III

Lsi = Xm + tcrit * S/(√(1+1/n))

INTERVALO DE PREDIÇÃO

1,533
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11.1.5 VALORES HOMOGENEIZADOS 

A seguir, apresenta-se a tabela que compara o valor unitário dos dados e seu 

respectivo valor homogeneizado. Além disso, apresenta-se o gráfico de aderência do modelo. 

 

 

 

 

  

Elem
Valor  Unitário 

Original
V. Homog.

1 3.785,71                    3.758,78 
2 4.913,29                    3.755,01 
3 2.379,86                    2.703,62 
4 3.185,84                    2.811,98 
5 3.836,32                    3.307,54 
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11.1.6 RESULTADOS 

 

 

  

Mínimo 2.923,56 139.979,83     3.025,44          144.857,91     
Máximo 3.611,21 172.904,95     3.729,41          178.564,15     

Mínimo 2.777,28 132.976,03     2.870,81          137.454,38     
Máximo 3.757,49 179.908,74     3.884,04          185.967,68     

x

Mínimo Médio Máximo
2.923,56 3.267,38 3.611,21

139.979,83     156.442,39     172.904,95     

Valor Final do Avaliando (R$)

Valor Homogeneizado Aditivo

Marcar com X Valor Homegeneizado escolhido:

Amplitude Intervalo de Confiança 80% 

V Hom Multiplicativo V Hom Adititivo

V Hom Multiplicativo V Hom Adititivo
Campo de arbítrio: +- 15% NBR 14653:2

Valor Homogeneizado Multiplicativo

NBR 14653 - Parte  2 - Anexo A.10 - Avaliação Intervalar - Quando for adotada  a  
estimativa  de tendência  central , o intervalo de va lores  admis s íveis  deve 
estar l imi ta do s imul taneamente:
a) ao intervalo de predição ou ao intervalo de confiança de 80 % para  a  
estimativa  de tendência  central (9);
b) ao ca mpo de arbítrio

9) O intervalo de confiança será utilizado se o objetivo for estimar o valor de mercado. Se o 
objetivo for estimar preços, utiliza-se o intervalo de predição.

Valor Unitáro =

Intervalor de Confiança de 80%

Valor Total =
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12 CONCLUSÃO 

 

Conforme o item 8.2.1.5.1 da NBR 14653-2:2011 o campo de arbítrio “pode ser 

utilizado quando variáveis relevantes para a avaliação do imóvel não tiverem sido 

contempladas no modelo, por escassez de dados de mercado, por inexistência de fatores de 

homogeneização aplicáveis ou porque essas variáveis não se apresentaram estatisticamente 

significantes em modelos de regressão, desde que a amplitude de até mais ou menos 15 % 

seja suficiente para absorver as influências não consideradas e que os ajustes sejam 

justificados”. Assim, por não ter sido encontrado nenhum dado de loja no município de 

Jaguari/RS, adotou-se o valor mínimo do intervalo de confiança para o imóvel avaliando. Afinal, 

o município no qual o imóvel avaliando encontra-se tem população menor que os demais 

municípios nos quais os dados da amostra foram obtidos, representando um menor potencial 

econômico. 

Fundamentados nos elementos e condições consignados no presente Laudo de 

Avaliação, atribuímos ao imóvel em estudo o seguinte valor (arredondado13) de mercado: 

 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL 

R$ 140.000,00 
(Cento e quarenta mil reais) 

data de referência da avaliação: fevereiro/2024 

 

13 RESPONSÁVEIS PELO LAUDO 

 

RAFAEL PARMEGGIANI GERING 

Engenheiro Civil - CREA (RS) 256.932 

Analista Engenheiro DIAVA/DEAPE 

ID 4859502/01 

THAÍS WÖLFLE DANELON 

Arquiteta Urbanista – CAU(RS) A150365-0 

Analista Arquiteta DIAVA/DEAPE 

ID 4819101/01 

 

De acordo, 

 

LEANDRO PEIXOTO MAIA 

Engenheiro Civil – CREA(RS) 82.744 

Analista Engenheiro DIAVA/DEAPE 

ID 4506073/01 

 

Porto Alegre, fevereiro de 2024 

                                                      
13Conforme item 6.8.1 na NBR 14.653-1:2019 o resultado final pode ser arredondado até 1%. 
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14 ANEXOS 

14.1 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 

 

Figura 1: Edifício 

 
Fonte: Vistoria (20/02/2024) 

Figura 2: Fachada da Loja 

 
Fonte: Vistoria (20/02/2024) 

Figura 3: Salão da Loja 

 
Fonte: Vistoria (20/02/2024) 

Figura 4: Salão da Loja  

 
Fonte: Vistoria (20/02/2024) 

Figura 5: Dispensa 

 
Fonte: Vistoria (20/02/2024) 

Figura 6: Banheiro 

 
Fonte: Vistoria (20/02/2024) 
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14.2 DOCUMENTAÇÃO DOS IMÓVEIS 
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14.3 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 

RESUMO DOS RESULTADOS - F ÁREA

Estatística de regressão
R múltiplo 0,4882165
R-Quadrado 0,238355351
R-quadrado ajustado -0,015526198
Erro padrão 939,0457274
Observações 5

ANOVA
gl SQ MQ F F de significação

Regressão 1 827879,7278 827879,7 0,938845 0,40404589
Resíduo 3 2645420,635 881806,9
Total 4 3473300,362

Coeficientes Erro padrão Stat t valor-P 95% inferiores 95% superiores
Interseção 2443,169241 1285,309739 1,900841 0,153504 -1647,259988 6533,59847
Variável X 1 8,906823191 9,192337223 0,96894 0,404046 -20,34729644 38,16094282

47,88

RESULTADOS DE RESÍDUOS

Observação Y previsto Resíduos 2869,628
1 3066,646864 719,0674216 0,935754
2 3984,049653 929,2451449 0,720279
3 3416,239674 -1036,376974 0,839996
4 3449,640261 -263,7995534 0,831863
5 4184,453175 -348,136039 0,685783

RESUMO DOS RESULTADOS - F LOCALIZAÇÃO

Estatística de regressão
R múltiplo 0,50169128
R-Quadrado 0,251694141
R-quadrado ajustado 0,002258854
Erro padrão 930,786587
Observações 5

ANOVA
gl SQ MQ F F de significação

Regressão 1 874209,3506 874209,3506 1,009055874 0,389138368
Resíduo 3 2599091,012 866363,6706
Total 4 3473300,362

Coeficientes Erro padrão Stat t valor-P 95% inferiores 95% superiores
Interseção 2254,563239 1421,799997 1,585710538 0,210988193 -2270,238909 6779,365386
Variável X 1 853,5266792 849,6880166 1,004517732 0,389138368 -1850,55981 3557,613168

2

RESULTADOS DE RESÍDUOS

Observação Y previsto Resíduos 3961,616597
1 3961,616597 -175,9023114 1
2 3961,616597 951,6782006 1
3 3108,089918 -728,2272177 1,274614539
4 3961,616597 -775,7758892 1
5 3108,089918 728,2272177 1,274614539
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RESUMO DOS RESULTADOS - F IDHM

Estatística de regressão
R múltiplo 0,1296466
R-Quadrado 0,016808241
R-quadrado ajustado -0,310922346
Erro padrão 1066,9146
Observações 5

ANOVA
gl SQ MQ F F de significação

Regressão 1 58380,06892 58380,06892 0,051286763 0,835392421
Resíduo 3 3414920,294 1138306,765
Total 4 3473300,362

Coeficientes Erro padrão Stat t valor-P 95% inferiores 95% superiores
Interseção 6654,633103 13407,54485 0,49633495 0,653746198 -36014,15846 49323,42466
Variável X 1 -4031,925562 17803,68338 -0,226465809 0,835392421 -60691,19195 52627,34082

0,712

RESULTADOS DE RESÍDUOS

Observação Y previsto Resíduos 3783,902103
1 3566,178123 219,5361628 1,061052469
2 3566,178123 1347,116675 1,061052469
3 3566,178123 -1186,315423 1,061052469
4 3566,178123 -380,3374149 1,061052469
5 3836,317136 0 0,986337148
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14.4 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 

 

  

III Ptos II Ptos I Ptos

1
Caracterização do  imóvel 
avaliando

Completa quanto  a todos os 
fatores analisados

Completa quanto aos fatores 
utilizados no  tratamento x

Adoção  de situação 
paradigma

2
Quantidade mínima de dados 
de mercado, efetivamente 
utilizados.

12 5 x 3

3
Identificação dos dados de 
mercado

Apresentação de informações 
relativas a todas as 

características dos dados 
analisadas, com fo to  e 

característiccas observadas 
pelo  autor do laudo

Apresentação de informações 
relativas a todas as 

características dos dados 
analisadas

x

Apresentação de informações 
relativas a todas as 

características dos dados 
correspondentes aos fatores 

utilizados.

4
Intervalo  Admissível de ajuste 
para o conjunto de fatores

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 x 0,40 2,50 a

a) x

b) x

c)

M AX

M ÍN

M AX

M ÍN

Amplitude do intervalo de confiança 21,05%

GRAU DE PRECISÃO GRAU III

Valor central estimado no modelo de regressão 3.267,38

Valo res do intervalo  de confiança
3.611,21

2.923,56

Desvios relativos do Intervalo  de confiança
10,52%

-10,52%

Identificação completa dos endereços dos dados de mercado usados no  modelo, bem como das fontes de info rmação.

Valor final adotado coincidente com a estimativa pontual de tendência central.

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO GRAU II

PRECISÃO
(para um intervalo de confiança de 80% em torno do valor central da estimativa)

a - no caso  de utilização de menos de cinco  dados de mercado, o intervalo  admissível de ajuste é de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de 
mercado, a amostra seja menos heterogênea

PONTUAÇÃO 8 Pontos

Item 9.2.2.1 da NBR 14.653-2:2011
(Assinalar com "x" caso o item seja atendido)

Apresentação do  laudo na modalidade completa.

ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO
Segundo ABNT NBR 14.653-2:2011

FUNDAMENTAÇÃO

Item Descrição
Pontos obtidos
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14.5 DADOS DA AMOSTRA 

 

 

Figura 2 – Lojas – Santiago/RS 

 

Figura 3 – Lojas – Rosário do Sul/RS 

 

Dado Endereço Orbservação Área Localização IDHM Unitário x 0,9 Valor
1 Rua Marechal Deodoro, 1195 - Centro - Santiago 1 - Miguel Vieiro - 9856 - 29°11'24.31"S - 54°52'5.24"O 70 2 0,766 3.407,14R$     265.000,00R$   
2 Rua General Canabarro, 744 - Centro - Santiago 2 - Imobiliária Gorski - 99613 - 29°11'21.13"S - 54°51'57.33"O 173 2 0,766 4.421,97R$     850.000,00R$   
3 Rua Flores da Cunha, 1785 - Centro - Santiago 3 - Imobiliária Gorski - 99569 - 29°11'20.86"S - 54°51'34.25"O 109,25 1 0,766 2.141,88R$     260.000,00R$   
4 Rua dos Poetas, 947 - Centro - Santiago 4 - Denilson Hudson - 89870 - 29°11'27.34"S - 54°52'1.81"O 113 2 0,766 2.867,26R$     360.000,00R$   
5 Bento Gonçalves, 1846 - Centro - Santiago 5 - Conecta Soluções - 2842818 - 29°11'33.82"S - 54°51'56.18"O 90 2 0,766 8.000,00R$     800.000,00R$   
5 Rua Barão do Rio Branco, n° 2562 - Centro - Rosário 1 - Pietro Imobiliária - 2766 - 30°15'21.57"S - 54°55'14.46"O 195,5 1 0,699 3.452,69R$     750.000,00R$   
7 Rua Barão do Rio Branco, n° 2337 - Centro - Rosário 2 - Pietro Imobiliária - 2766 - 30°15'21.57"S - 54°55'14.46"O 28,57 2 0,699 10.080,50R$   320.000,00R$   
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